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CONTROLADORIA GERAL OO MUNICÍPIO

RECOMENDAÇÃO OZnOlg
Proccdi[rcDto referênte ao registro dos Recurlo§ ProveÍiêut$ de Veto

A Controladoris Geral do Município, prl,8 Controladora gcral do Municipio' no u§o de suas

atribuiçõcs, com Ârlqo no aiL 20, inci§o XII' da Lei MunioipEt no 51012018, e com fulcro no

aíigo lO, da Resoluçào n" I l2ol2005, do TCM/BA' artigo 4"' I' c

Considcrando as finalidâdes do órgão de conEole intemo, cslabelecidas nos artigos 31' 70 e

74 da Constituição Federêl do Brasil de 1988i

Coosidcrando a necessidade de orie ar os scrvidores nas púúcas Ed6i'!istratiwas' evibndo

assim possÍveis crros, exercendo o cotrtrolc pévio, nos tcrmos do disposto no aítgo 77' d^

Lei Ne 4.320/64;

CoDsiderando a competênqia da Controladoria Geral do MudcÍpio em verificar a legalidade

e a adequação aos prinoipios e rcgtas estabeleridos PelÊ Con§ütuigão Federal do Brasil de

1988:

Considçrando que os Recursos Provenientes dP Veto podeÍâo ser fonte para fir]anciat os

aqéscimos decorentes de emcída aPÍescntada pcla cârnara ao Projeto de Lei orçamenúria

2Ol9 (Projcro de Lei n' 2412018):

Considerando ainda a oricntação do Tribunal de Contas dos Mtmicípios da Bahis' e o

registro rcgresso de situação similar adotado pelo Munictpio c ac€tado pêlo cirado TribuDal;

Considerando quc a demoísEagão tus peça§ coDúbeis das Rc'utsos Prov€ÍrieÍrtes de vcto

se fâz imprescindlvel pels Dec6sidade de eqútÍbrio orç8mcnlá'io e evidenciação do fato;

Considcrando poÍ fim, a ausência de norma§ e procedimentos esPocíficos sobre o tema;

Praca dâ lndê96ndência. s/n - Cenro. Sáo F€ncl§oo do Con!6 - BA CEP: 43'900_000'
controledoriâ Geíál do Munlclpio-COGEM
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Rccomenda:

l- qu€ as peçâs co[tábeis, DemoosEativo da Dcspesa Orçamenlíria e DemoEsEativo de

Conras do RazÀo Ánâlitico, dcmonstrem intcgraknente os valores que coostam na LOA 2019,

com dsstáque psJa o RecuÍso Proveniçnte de veto;

2- que em razão da ausêncü de regisEo nâ fixsção de despesa nss prças citadas aoima, o

mesmo deveú acontecêr através de reabertura do mês de janeiro/2019 no sistçma coDtábil e

no SIGA e lançado corno valores iniciais do orçarneíto anual:

3- que diarÍe da análise por quadrim€úe por paÍe do TCM/BA da prestação de contâs

mensâl, as novas peçâs deverão ger encarEirhgdas como documentos adicionais no e-TCM

ainds no mês de abíy19, Çoncomitante, o lrspetor do Tribtmal, respoBável pels aDálise da

preíação dc contag destê Município, deve.á scr commicado atrôvés de e-mail institucional

sobre o eÍraaminhsÍrento da nova docutlentação;

4- que os registros devem ser cfeüvados conforme estrutu.a contida aa LOA publicada;

5- que os r€gistros deve!ão oco.rer Ds purte orçamentÁria na classiôcâção r8a386E00 -

RêcurBos Provênlêntes dê vêto' €rúr conformidadc com o ATO n" 288/2018 do TCM./BA, que

aprovê as qlâs.sificações dâ receita e da despesa orgarnentádas, a seÍem úilizÀda8 por todos os

entes juÍisdicionâdos, para vigomr na exeouçeo do orçsrDeuto do exercÍcio de 2019, âssim

como consta nâ LOA 2Ol9;

ó- que os registros contábeis, por não possuir conta espccÍÍics no PCASP TCM/BA, e

considerando a prevalêacia da cssência sobr€ a forúâ" deve!ão ocorrer a Débito na subcoDta

da conta 'cRÉDEos a oEr lHÂfi'- 5.2.2.3.1, çom o título de'Reêurao6 Provenientes dê V6to" e a

Crédito na subconta da conta "ournÀs rNorspoirorlrDÀr)€s' - 6.2.2.1-2.99, taEbém com o título
'ReclJÍsos Píovenientes & vêto':

7- que os lalçamcntos cortábcis deverão ser esclarecidos cm Nota Expücativa, esta deveÍá

acompaDhar os Demonstrativos das Contas do Razãol .4í
Píeçe da lndepondência, E/n - C€ntro. São Frâncisco do Cond€ - BA. CEP: 43.90G000

Controladoria Gerel do Município-COGEM
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ALERTA, por fim, quc o não cumprimcnlo da lecotnendsçâo asima referida poderá incorÍer

em notificaçâo do Tribunal de Contas dos MuaicÍpios da Bahis e possível lejeição de contas'

São Francisco do CoDde,30 de Abril de 2019.

Kátia

Controlâdors Geral do MtrDicÍpio
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